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em 6 de Agosto de 2009, de acordo com o estipulado no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

Ramo Matemática Aplicada à Computação:
No ano lectivo 2009/10, as unidades curriculares “Álgebra I” e “Téc-

nicas de Comunicação” serão leccionadas no 1.º ano, 2.º semestre (3.º 
e 4.º módulo, respectivamente).

No ano lectivo 2009/10, as unidades curriculares “Fundamentos da 
Programação” e “Geometria” serão leccionadas no 1.º ano, 1.º semestre 
(2.º e 1.º módulo, respectivamente).

No ano lectivo 2009/10, a unidade curricular “Probabilidades e Esta-
tística II” será leccionada no 2.º ano, 1.º semestre (2.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, a unidade curricular “Investigação Operacio-
nal I” será leccionada no 2.º ano, 2.º semestre (4.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, as unidades curriculares “Investigação Ope-
racional II” e “Equações Diferenciais” serão leccionadas no 3.º ano, 
2.º semestre (3.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, a unidade curricular “Lógica Computacional” 
será leccionada no 3.º ano, 1.º semestre (1.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, as unidades curriculares “Programação Im-
perativa” e “Algoritmos e Estruturas de Dados I” serão leccionadas no 
1.º ano, 2.º semestre (3.º e 4.º módulo, respectivamente).

No ano lectivo 2009/10, a unidade curricular “Modelos Estocásticos” 
será leccionada no 3.º ano, 2.º semestre (4.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, as unidades curriculares “Programação Orien-
tada por Objectos” e “Base de Dados” serão leccionadas no 2.º ano, 
1.º semestre (ambas do 1.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, a unidade curricular “Computação Gráfica” 
será leccionada no 2.º ano, 2.º semestre (4.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, as unidades curriculares “Sistemas Paralelos 
e Distribuídos” e “Desenvolvimento de Aplicações para a Web” serão 
leccionadas no 3.º ano, 1.º semestre (1.º e 2.º módulo, respectivamente).

No ano lectivo 2009/10, a unidade curricular “Algoritmos e Estrutu-
ras de Dados II” será leccionada no 2.º ano, 2.º semestre (3.º módulo).

Ramo Matemática Aplicada à Economia:
No ano lectivo 2009/10, as unidades curriculares “Álgebra I” e “Téc-

nicas de Comunicação” serão leccionadas no 1.º ano, 2.º semestre (3.º 
e 4.º módulo, respectivamente).

No ano lectivo 2009/10, as unidades curriculares “Geometria” e “Fun-
damentos da Programação” serão leccionadas no 1.º ano, 1.º semestre 
(1.º e 2.º módulo, respectivamente).

No ano lectivo 2009/10, a unidade curricular “Probabilidades e Esta-
tística II” será leccionada no 2.º ano, 1.º semestre (2.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, a unidade curricular “Investigação Operacio-
nal I” será leccionada no 2.º ano, 2.º semestre (4.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, as unidades curriculares “Investigação Ope-
racional II” e “Equações Diferenciais” serão leccionadas no 3.º ano, 
2.º semestre (3.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, a unidade curricular “Lógica Computacional” 
será leccionada no 3.º ano, 1.º semestre (1.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, a unidade curricular “Modelos Estocásticos” 
será leccionada no 3.º ano, 2.º semestre (4.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, a unidade curricular “Cálculo Financeiro” 
será leccionada no 2.º ano, 1.º semestre (1.º módulo).

No ano lectivo 2009/10, a unidade curricular “Optativa II” será lec-
cionada no 2.º ano.

16.04.2010. — A Directora dos Serviços Académicos, Julieta Mateus.
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Contrato (extracto) n.º 240/2010
Por despacho de 11 de Março de 2010 do Reitor da Universidade da 

Beira Interior, foi autorizada a manutenção do contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado à Doutora Anabela do Rosário 
Leitão Dinis, na categoria de Professora Auxiliar, do mapa de pessoal 
desta Universidade, com efeitos a 12 de Fevereiro de 2010.

Covilhã e UBI, em 11 de Março de 2010. — O Presidente do Con-
selho Científico da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, Pedro 
Guedes Carvalho.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são 
devidos emolumentos.)

Covilhã e UBI em, 16 de Abril de 2010. — A Chefe de Divisão do 
Expediente e Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.

203156005 

 Contrato (extracto) n.º 241/2010
Por despacho de 11 de Fevereiro de 2010 do Reitor da Universidade 

da Beira Interior, foi autorizada a manutenção do contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado à Doutora Amélia Maria 
Cavaca Augusta, na categoria de Professora Auxiliar, do mapa de pessoal 
desta Universidade, com efeitos a 24 de Janeiro de 2010.

Covilhã e UBI, em 11 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do 
Conselho Científico da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, 
Pedro Guedes Carvalho.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são 
devidos emolumentos)

Covilhã e UBI em, 16 de Abril de 2010. — A Chefe de Divisão do 
Expediente e Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.

203155706 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 8080/2010
Nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 

torna -se público que:
1 — Por despacho do Reitor, Prof. Doutor Fernando Seabra Santos, 

de 12/11/2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados 
a partir da data de publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
da carreira e categoria de Assistente Técnico na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo período 
de um ano, do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, previsto e 
não ocupado, publicitado na página electrónica da Universidade.

2 — Local de trabalho — Imprensa da Universidade de Coimbra.
3 — Caracterização do posto de trabalho:
O posto de trabalho destina -se à realização, entre outras, das seguintes 

tarefas: operacionalização de uma plataforma integrada para a publicação 
de revistas electrónicas; infografia do layout da plataforma electrónica 
para as revistas electrónicas; infografia dos catálogos (em formato 
digital e de papel) da Imprensa da Universidade de Coimbra (IUC), de 
acordo com a política de imagem definida pela Direcção; infografia 
dos painéis para exposições bibliográfico  -documentais; infografia dos 
materiais de divulgação e promoção dos eventos organizados pela IUC, 
designadamente: Feira do Livro Universitário, colóquios, apresentações 
de obras, tertúlias, workshops, etc.; infografia da identidade visual 
da IUC em todos os documentos produzidos; registo fotográfico dos 
eventos promocionais da IUC; Infografia da newsletter bimestral para 
divulgação das novidades editoriais e dos projectos da IUC; infografia 
dos conteúdos publicados no site de acordo com o layout, definido pela 
Imprensa; operacionalização de uma nova loja virtual no sistema OS-
commerce; operacionalização da intranet da IUC através de um sistema 
de gestão de conteúdos que permitirá a concentração de documentos, 
comunicações internas/externas, galeria de imagens (obras/eventos) 
etc.; digitalização e tratamento de imagens para integrar nas obras; 
infografia das capas das obras a editar pela IUC; infografia de apresen-
tação animada (e -book), em flash, nas obras a definir pelo Conselho 
Editorial/Director de Imagem.

4 — Requisitos de admissão:
Os constantes do artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 

adiante designada LVCR:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatórias;
Não podem ser admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 

encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal acima referido, idênticos aos postos de trabalho a 
ocupar com o presente procedimento, nos termos da alínea l) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Habilitações literárias: 12.º ano de escolaridade ou equivalente 
na área de técnico de multimédia.

6 — Requisitos preferenciais: Conhecimentos das aplicações infor-
máticas Quarxpress, Indesign, Illustrator, Freehand, Photoshop, Flash, 
Dreamwear, Microsoft Office; domínio dos sistemas operativos Mac 
e Windows; domínio das linguagens HTML e de programação Web 




